
Decretos
DECRETO Nº 56.380, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 839.865,00 

(Oitocentos e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de outu-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  839.865,00
 T O T A L 1  839.865,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3514.5826 APOIO TÉCNICO-OPERACIONAL
 A EQUIPAM. S   839.865,00
  1 3 839.865,00
 T O T A L   839.865,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  761.468,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  78.397,00
 T O T A L 1  839.865,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.5530 ATENÇÃO BÁSICA   839.865,00
  1 3 839.865,00
 T O T A L   839.865,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 839.865,00 839.865,00 0,00
TOTAL GERAL    839.865,00 839.865,00 0,00

DECRETO Nº 56.381, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Relações Institucionais, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 109.308,00 

(Cento e nove mil, trezentos e oito reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Relações Institucionais, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
46001 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  109.308,00
 T O T A L 1  109.308,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4601.5861 SERV. ADMINISTRATIVOS SEC.REL.
 INSTITUC   109.308,00
  1 1 109.308,00
 T O T A L   109.308,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  109.308,00
 T O T A L 1  109.308,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.
 ECONOMIA E PLANEJ   109.308,00
  1 1 109.308,00
 T O T A L   109.308,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
 T O T A L 1 1 109.308,00
 NOVEMBRO   109.308,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 1 109.308,00
 NOVEMBRO   109.308,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 109.308,00 109.308,00 0,00
TOTAL GERAL    109.308,00 109.308,00 0,00

DECRETO Nº 56.382, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

Organiza, na Secretaria de Economia e 
Planejamento, a Unidade de Atendimento 
aos Órgãos de Controle Externo e dá provi-
dências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica organizada na Secretaria de Econo-

mia e Planejamento, integrando o Gabinete do Secretá-
rio, a Unidade de Atendimento aos Órgãos de Controle 
Externo.

I - detalhar as atribuições e competências de que 
trata este decreto;

II - definir normas e procedimentos que se fizerem 
necessários à adequada execução deste decreto.

Artigo 6º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 
49.568, de 26 de abril de 2005, os dispositivos adiante 
relacionados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 4º, o inciso XI:
“XI - Unidade de Atendimento aos Órgãos de Con-

trole Externo.”;
II - o artigo 80-A:
“Artigo 80-A - A Unidade de Atendimento aos 

Órgãos de Controle Externo, do Gabinete do Secretário, 
é organizada mediante decreto específico.”.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.383, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o dispositivo que especifica do 
Decreto nº 54.026, de 16 de fevereiro de 
2009, que dispõe sobre a instituição de 
programas destinados ao atendimento do 
cidadão em situação de vulnerabilidade 
social e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 5º do Decre-

to nº 54.026, de 16 de fevereiro de 2009, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A prestação de contas da aplica-
ção dos recursos repassados aos Fundos Municipais de 
Assistência Social atenderá às instruções emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.384, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Suzanápolis, o 
imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Suzanápolis, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, com área de 
392,94m2 (trezentos e noventa e dois metros quadrados 
e noventa e quatro decímetros quadrados), localizado 
na Rua 21 de Abril, s/nº, Lote 02, Quadra 35/S, naquele 
município, matriculado sob o nº 21.823, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Pereira Barreto, objeto da Lei 
municipal nº 287, de 07 de agosto de 2008, conforme 
descrito e caracterizado nos autos do processo DL-
306/09-PMESP (GS-10969/2010-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o caput 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de uma unidade da Policia 
Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2010.

Parágrafo único - A Unidade de que trata este arti-
go reporta-se ao Chefe de Gabinete.

Artigo 2º - A Unidade de Atendimento aos Órgãos 
de Controle Externo é integrada por:

I - Responsável pela Unidade;
II - Corpo Técnico;
III - Célula de Apoio Administrativo.
Parágrafo único - O Corpo Técnico e a Célula de 

Apoio Administrativo não se caracterizam como unida-
des administrativas.

Artigo 3º - A Unidade de Atendimento aos Órgãos 
de Controle Externo tem, em sua área de atuação, as 
seguintes atribuições:

I - por meio de seu Corpo Técnico:
a) assessorar o Titular da Pasta em assuntos relacio-

nados às demandas de órgãos de controle, em especial 
dos órgãos de controle externo, dirigidas à Secretaria;

b) coordenar a representação da Secretaria perante 
o Tribunal de Contas do Estado e os demais órgãos de 
sua responsabilidade de atendimento;

c) acompanhar:
1. os processos de interesse da Secretaria em trâmi-

te nos órgãos de sua responsabilidade de atendimento;
2. as publicações no Diário Oficial do Estado;
3. junto às áreas envolvidas, a análise e a elabora-

ção de respostas;
d) consolidar as orientações do Tribunal de Contas 

do Estado e dos demais órgãos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, que devam ser disseminadas às diver-
sas áreas da Secretaria;

e) elaborar notas técnicas pertinentes aos processos 
em curso no Tribunal de Contas do Estado e nos demais 
órgãos de sua responsabilidade de atendimento, para 
orientar as áreas da Secretaria quanto às providências 
a serem tomadas;

f) articular com os órgãos jurídicos e os de fiscaliza-
ção e controle, internos e externos, para:

1. identificar vulnerabilidades dos procedimentos 
administrativos;

2. criar procedimentos e orientações preventivas;
g) propor e fazer cumprir:
1. instruções e/ou orientações normativas referentes 

à padronização da análise de processos administrativos 
e à uniformização de práticas e procedimentos diante 
das questões técnicas suscitadas por órgãos de sua 
responsabilidade de atendimento;

2. os prazos para instrução e resposta às demandas 
dos órgãos de que trata a alínea “a” deste inciso;

h) planejar, elaborar e implantar fluxos e procedi-
mentos para entrada e saída das demandas;

i) cadastrar as solicitações no sistema informati-
zado de prazos legais e normativos e manter arquivo 
atualizado das demandas;

j) solicitar às diversas áreas da Secretaria, periodi-
camente e sempre que necessário, relatórios contendo 
informações sobre o andamento dos processos e proce-
dimentos passíveis de fiscalização pelos órgãos de que 
trata a alínea “a” deste inciso;

II - por meio de sua Célula de Apoio Administrativo, 
receber, registrar, distribuir e expedir procedimentos, 
papéis e processos, em especial os relativos às solici-
tações dos órgãos de que trata a alínea “a” do inciso I 
deste artigo dirigidas à Secretaria;

III - outras que lhe forem determinadas pelo Secre-
tário.

§ 1º - A especificação dos órgãos de que trata a 
alínea “a” do inciso I deste artigo será objeto de resolu-
ção do Secretário de Economia e Planejamento.

§ 2º - Cabe, ainda, à Célula de Apoio Administrativo:
1. preparar o expediente da Unidade;
2. desenvolver outras atividades características de 

apoio administrativo.
Artigo 4º - O Responsável pela Unidade de Aten-

dimento aos Órgãos de Controle Externo, designado 
mediante resolução do Secretário de Economia e Pla-
nejamento, tem, em sua área de atuação, as seguintes 
competências:

I - propor o programa de trabalho e as alterações 
que se fizerem necessárias;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar perio-
dicamente as atividades da Unidade, respondendo 
pelos resultados alcançados;

III - manter as autoridades superiores permanente-
mente informadas sobre o andamento das atividades 
da Unidade;

IV - fazer observar a regularidade dos serviços, 
expedindo as necessárias determinações ou represen-
tando às autoridades superiores, conforme o caso.

Artigo 5º - O Secretário de Economia e Planejamen-
to poderá, mediante resolução:
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